
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6391, DE 12 DE DEZEMBRO     DE 2025  

Projeto de Lei nº 252/2025

Autor: Prefeito Municipal Yan Lopes de Almeida

 Autoriza o Município de Caçapava a contratar com a Desenvolve SP - 
Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito com outorga 
de garantia e dá outras providências.

Yan Lopes de Almeida, Prefeito Municipal de 
Caçapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de 
suas atribuições legais,

Faço saber que a  Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I   nº 6 3 9 1

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de Caçapava 
autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP–AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 65.000.000,00 
(sessenta e cinco milhões de reais), destinadas à construção do anel viário no 
Município de Caçapava, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação 
em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de 
financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de 
Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e  
do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF), 
cumulativamente ou  apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a 
amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais 
se  autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas 
receitas  que  vierem  a serem  estabelecidas  constitucionalmente,  independentemente
de nova autorização.



Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 3º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a 
constituir a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua 
mandatária, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2º, os recursos 
vinculados,  podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por 
força dos contratos a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos 
casos de  inadimplemento  do  Município e  se  restringem  às parcelas  vencidas  e  não 
pagas.

Art. 4º Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos 
que possibilitem a execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações 
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos.

Art.  5°  Os  orçamentos  municipais consignarão,
obrigatoriamente,  as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos  contratos de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo 
primeiro.

Art. 6º Fica o  Chefe do Executivo autorizado a  abrir créditos 
especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das 
operações de crédito ora autorizadas.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 12 de dezembro de 2025.

DR. YAN LOPES DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL



Desenvolve SP .. Simulação de Financiamento 
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Prefe1t1.1ra 
Data d!J. Çontr$~o 
Valor Co!rtta,tado 
Praio Unha me51aS 
taril'lcla 
Tau 
IPCA 

[lata P«ictaçftl m . Rem. IP<iA(ANIJAL} 

1~/02/2026 72 p7% 

15 03/2026 71 S,17% 

15/04 2tl26 70 5,17% 

lS/05 2026 69 S,17% 

lS/06/2026 b8 5,17% 

15/07/2026 67 S.Í7% 

1~/08/2026 66 S,1.7% 

lS/09/2026 65 5,17% 15/00/2026 

15/10/2026 64 S,17% 

lS 11 2026 Eis S,17% .15/10/2026 

15 12}2026 62 4,41% 

15/0.l .20:Z7 61 4.41% 

15/02/2027 60 4,41% 

15/0S/2tJ'?.7 59 4,41% 

15/04/2027 58 4,41% 

15/rJS/2027 57 4,4rn 

1S/06Í20Ú ~6 4.41°% 

15/07/2027 ss 4,41% 

15/08/2027 54 4,41% 

15/09/2027 53 4.41% 

lS 10 2027 S2 4,41% 

< 15/11/2027 51 4,41% 

15/12/2-027 50 4,00% 

46.891,00 ,69,.312,78 0,00 

13.116:203,78 o.oo 55.206,lO 81.672,75 253.082,63 

26,()00.000,00 0,00 10<l~4.00 154:1ss.ss 0,00 

26.258.3$9,5$ 0,00 · id5.269.~ 1ss.661,27 o,po 

39.Si9:90S,6S 0,00 174.iSo,1~ 2s1.sss,s4 951.475,63. 

39,000,000.00 000 l7U29,00 2s6.16P,1~ 0,00 

52.445:989, 72 O,QO 2:i.cpss.~1 . 310.915,12 0,00 

S2.967.l60,81 0;00 ~22.938;78' < 3'29.819,04 l.519.918,63 

65.000.0Õ0,00 O';QO 273.!iSS,ÓO 404:74S..S3 º·ºº 
< 65,.678.330,83 o.oo 236.6;!9,03 408,ni,91 Ó,00 

·55,3)3•6Jl2,71 O;QÓ ~38.964,,27 41,i.739,06 1.97$.$96,10 

6S1loo.Oll(};Qo 1 .023.3~3.33 i.1 u~5;00' 365.144,49 .1.660.912,8.2 

63,9'1~>.666,67 1.08U~3,33 219.298,0S 378.698,50 1.~iSl.319,91 

62.,833.339,33 < l,.08.Ü33,33 2S7.l~S,83 409.768,60 1.730,297,76 

s1.7so.ooo,oo .l .08ª.333;33 :m.485,25 384.i76,51 t.690.095,09 

60.~;666,61 1.083.3,33..~~ 208.147,33 359.442,64 1.650.923.30 

S~.51!3.333;33 1.()$3.3:33;33 < '224.927·,08 388.573',67 1.696.834,08 
,, SB.500.00C>,OO 1.083.333133 220:837,SO 3~!.508,69 1.685.679,52 

57:416.666,6? 1.osa.333.33 20G.sn;2s 357.309,74 1.647.SlS,32 

55;339.333,33 1,083.333;33 202196~,oo 350~68 o4 1,636 .. 87Q,37 

55.250,000,00. i.os,3:asMa 1$9..s6z,Js 327.349;55. l,600.245,63 

S4.i66.66M7 l.oa:Baa,3a 1~7.341,&7 ' 336,974,lS l.597.649,lS 

lS/01/2028 49 4,00% 

lS 02/2028 48 4,00% 

53 •. Qa!l.333,aa 1.Q8U33;33 190.356,83 361.904,69 1,.635.594,85 

52..000,0()0,0ó l.Q83.333,33 l7Q.248,00 32$.495,19 l.5'?7.076,52 

1S 03 2028 47 úo~ 50.916 .. 666,67 1.083.333,33 lS0.164;2s :t86.4l4,7S 1.s20.s12.n 

lS/04/2028 46 4,00% 4~ .s33.s 3,33 1.083.333,33 l70.9l8,33 a24.an.19 .1:579.~38,SS 

15/05/2028 45 4,QO% 48.7501(;1.00,00 1 .0~3',333,~ 136.743;75 259.715,23 -1.479.792,31 

15/06/2028 44 4,00% 47.666.66Eí;67 1.083;333,33 17~MJ32,&.? 324:97,5,64 1.579,241,64 

15/07/2028 43 4,00% 46.S8U33;3~ 1.083.333,39 1S2.51Ü3 28~f7~7,77 1,525.644,93 

15/08/202$ 42 4,00% 45.500.ÓOO;OO 1.083.333,'33 148.967,QO m,oss,i~ 1.515 .~SS , 62 

15/09/2028 41 4,00% 44.416,66.6.67 1 .083.~33,~ 15,2;349,1? 2$9.564,~S 1.525.246,95 

15/10/2028 40 4,00% 43.333.333,33 1.083.33.3;33 135 . 1~3;33 256:664,66 1.475.111.32 
lS/ll/2.028 39 4,0Q% 42,2$.Q.000,00 l ,08U3à,3a 138.3ZMO i62.Sl9,84 u~4.4gs.s1 
15/12/2028 38 3,$0% 41.166.666,67 L.083.333,33 Ü8;15'1,l!3 zs5.os9,:is 1 .467,544,42 

15 01/2029 37 3.80% 4.0.083.333,33 i .. 083.333,33 ll.i.874,67 225,442,84 l.42 l.650.84 

15/02/2029 36 3,80% 3~.000.000,00 1.083.333,.33 121.407,00 242.SS2,46 .1.447.324,79 
lS/Ol 2029 35 3,8~ 37 ,916.666.~7 1.083.333,33 ll2.385,00 224.547,,iO l-420.265,43 

lS/04/2029 34 3,80% 36.$33.333,33 1.083,,333.í'33 114.~62,17 ~ 29.105,.65 1.427.101,15 
1,'i}05/2029 33 3,80% 35.7$0.060,éO 1.083.3S3,à3" '105-.963;00 21P1.$J!4 i .4Ô,l,.012,17 

15/06 2029 32 3,80% 34.666.666,67 1..083.333,33 < 113.048,QO 225 .~63,46 l.422~44.'19 

15/07/2029 31 3,80% 33.583.333,33 ~.083 .333,33 1-04.544,92 208.890,45· 1.396.768,70 

lS/0'8/2029 30 3,80% a~ .• soo.000,00 1 •.083.33~,33 105.982.50 2.11.840,74 1.401.156,57 

15/09/Z029 29 3,.80% 31.416.6.66,67 1.Ó83.333,3l\ 102.449,75 204,179,38 1.390.S62,46 

lS/10/2029 28 3,80% 3.o:3$3.333r33 l .083;333.33 a$.4ll!M . ÜÓ.605,4(:> 1.339357,40 

15/11/2029 2.7 3,8004. 2-9 .25l:toõtl;OO LQa3.333,S3 9!1.afi.4,2S 190.1>56.~7 1.369.374,25 
15/12/2029 26 3,80% :28.165.566~7 :í.os<S'.-'33,.~s 117.0ÍJ2,S3 l.1.:ú9.a,44 1.~4Ç>.2l:<l,(j0 

15/01 2Q!IO 25 3,80'6 '27 ;083.'3:!$,33 1.083.:!33,:U 7G.26fi,67 15.<:.al:&,25 1.a11.9'1.(;,;as 

15/02/2030 24 MO% 26.000.000.00 1.0~3.333,33 88 .6~0.00 ~7,.228,3.$ 1.349.221,E!S 

15/03/203-0 23 3,80~ 24.916.666,'67 l.083.333,33 6S.417,57 132.72S,~ 1.282,$?6,20 

15/04/20)0 22 3,$1)% 2U33.3H,33 1.081.333,33 ?4.1~3.17 148.244.83 l .30S.77li33 

15/05/2030 21 3,!!.0% . 1,os~.á3?.3ª :67.43~00 134.728,26 l.Z8~:492,S9 

15/06/203-0 20 3,809(1 .1.08$.3.33,33 ?a.81!3,33 141.690,3Q 1.3-04.906,96 

JS/07/2030 19 3,80% 1.08$,333,33 S7.!f62,$7 115.767,95 1.2S7.06ÚS 

15/08/2030 18 ;l,80% 1.ot'l3.333,33 6.6.49S;OQ u~.921.~1 1.28'2.749,60 

15/09/2030 17 3,00% l ,083 .333,33 i.263,433,17 

15/10 2030 16 3,80% 1.083 .. ~3;;33 
15 ll/2Q3Q lS 3,Bo% .t,083.~3·3f33 

15,(12 2030 l,4 ~ •. 80% ,l .083•3·3:a;33 



15/01/2031 13 3,80% 14.083.333,33 l ,6&3.333,33· 4Í.743,00 83.4;03.2·l 1.208.479,54 

15/02/2031 12 a,80% t~.000.QOO,OO 1.083.333,33 44 . .330,00 sa.&14,18 l.216.277,Sl 

03/2031 11 3,80% ll.916.666,67 1.083.333,33 31.'193,67 63.477,27 1.178.604.,27 

15/04/20~1 10 ~.80% 10.83U3~,33 1.083.333,33 ·3;z,.11ô,OO 64.156,31 1.179.599,64 

15/ô.S 031 9 3 80% 9.750.000,00 1.083.333,33 28.899,00 S'l.74.0,.68 l.169.973,0t 

15/06/2031 8 3,80% . 8.6'66.666,67 1.083.333,33 26.979,33 53,907,21 1.164.219,87 

l·S/07/2031 7 3,$0% 7.583.333,33 l .083-.333,33 23.fi06,92 47.168;81 1.154.109,06 

15 08/2031 6 3,80% 6.~00.Qll<ÚlO 1.083.333,33 22.l6!i,OO 44.l07,09 1.149. 

lS/09/2031 s 3,iro% S.41.Ei.666,G7 1 .0~ .33'3,33 16.862,08 33 .~!;2,0l .l.133. 

1$/10/2031 4 3,80% 4.3aa.3u,aa 1.083.3'.33,33 14.l31,00 28.,245,43 1.12.5. 70il,76 

15 11 2031 3 3,80% 3.250.000,00 1.083.3$3,33 11.082,50 .22.1S3,54 l..ll6.S69,37 

15/12/2031 2 3,80% 2.16(;.666,67 l :OsS.3U,3l 6.G2.00 12.831.26 1.102.S86.S9 

15/01/203~ l ·a,ao% 1 .. 083.333,33 1.,083.333,33 3:372.42 6.738,40 l .093.444,l S 
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